
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 129/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio
Brilhante/MS
 

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades
regimentais e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO
FORONI, e à Secretária de Educação, ROSANE MARIA TAFAREL
ALCÂNTARA. 

SUGERINDO:
 

“ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE DIVULGAÇÃO DE NOÇÕES BÁSICAS
SOBRE A LEI MARIA DA PENHA, NO ÂMBITO DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE”.
 

JUSTIFICATIVA:

Tem como objetivo a inclusão do ensino de noções básicas da Lei Maria da
Penha como conteúdo transversal nas escolas, com o objetivo de ampliar a
divulgação da lei, fomentar a reflexão crítica entre estudantes, professores e
comunidade escolar sobre a violência contra a mulher, falar sobre a
importância das denúncias e promover a igualdade de gênero, prevenindo e
evitando as práticas de violência.

Sala das Sessões, 31/01/2023 - 11:47:42
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